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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 388/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

             No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar o setor competente providenciar o Calendário para Recolhimento do Lixo Verde nos Bairros, Distritos e Centro.
JUSTIFICATIVA

                A presente proposição tem por objetivo organizar o recolhimento do lixo verde nos Bairros, Distritos e Centro do Município. 

                O fato é que moradores vêm insistindo em colocar lixo de podas em calçadas de lotes vagos e, até mesmo, adotam alguns pontos para deixar o lixo que fica espalhado, interrompendo a calçada e colaborando para a proliferação de insetos, como por exemplo, o mosquito da dengue. 
                São vários metros cúbicos de resíduos de poda de árvores, como troncos, galhos, folhas e capins produzidos pelos jardins das casas, e que por não estarem acondicionados devidamente acabam sendo esquecidos pelo caminhão da limpeza urbana.

                Na prática, o objetivo principal é evitar o acúmulo de material em local inapropriado, além de permitir, através da coleta e destinação corretas, os diversos recursos possíveis para o lixo verde, que ao ser levado para um destino correto poderia ser triturado para compostagem e transformado em adubo.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

João Moreira Indiano Júnior

Vereador
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